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Senhor Presidente:



                Requerimento n.º 124 - 2019
Referente firmar convênio com a Secretaria de Segurança Pública do Governo do Estado de São Paulo para o Programa Atividade Delegada.
Considerando praticamente 2 anos do primeiro Requerimento n°71/2017 questionando a possibilidade de firmar o convênio do Programa Atividade Delegada com o Governo do Estado, o qual sua resposta veio negativa;

Considerando que o convênio do Programa Atividade Delegada da Secretaria de Segurança Pública do Governo do Estado de São Paulo, se faz entre o Estado e o Município com o objetivo de permitir a utilização de policiais militares, em dias de folga, no policiamento ostensivo, uma medida bastante positiva;

Considerando que a segurança pública não compete somente ao Estado, mas também ao município e se não fosse assim não existiria Guarda Municipal/Metropolitana em algumas cidades, além de outros meios de segurança pública de competência do Município;

Considerando o envio de ofício com o mesmo teor deste requerimento ao Sr. Prefeito José Carlos Silva Pinto em Janeiro de 2013, sem resposta;
Face ao considerando, APRESENTO à Mesa Diretora, ouvido o Plenário, nos termos dos artigos 187, inciso II, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pariquera-Açu/SP, o presente REQUERIMENTO para que o Poder Executivo, por meio do Diretor do Departamento de Administração, Sr. João Batista de Andrade, informe o seguinte:
1) É possível atender ao pedido deste vereador em estar firmando o convênio da Atividade Delegada com Secretaria de Segurança Pública do Governo do Estado de São Paulo?

2) Caso a resposta do item 1 for positiva, qual o prazo para a formalização? 

3) Caso a resposta do item 1 for negativa, justifique.

Plenário Vereador Ivo Zanella, 22 de agosto de 2019.

RODRIGO MENDES
Vereador


“Deus seja louvado”

